
 
 

 

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.681.135 - RS (2017/0151163-4)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
AGRAVANTE : AMBEV S.A INCORPORADOR DO
_         : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV 
ADVOGADOS : ENOS DA SILVA ALVES  - SP129279 

 RENATO SODERO UNGARETTI  - SP154016 
 ÉRIKA REGINA MARQUIS  - SP248728 
 MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA  - SP337148 
 ALINE GARIBOTI  - RS067326 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
EMENTA

ADMINISTRATIVO. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS 
GOZADAS; SALÁRIO-MATERNIDADE; TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE FÉRIAS; AVISO-PRÉVIO INDENIZADO E PARCELA DO DÉCIMO 
TERCEIRO SALÁRIO; QUINZE PRIMEIROS DIAS DO 
AUXÍLIO-DOENÇA E VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA.

I - Consoante a jurisprudência do STJ, o FGTS não possui 
natureza tributária e deve incidir sobre: a) férias gozadas; b) 
salário-maternidade; c) terço constitucional de férias; d) aviso-prévio indenizado 
e respectiva parcela do décimo terceiro; e)  quinze primeiros dias do 
auxílio-doença e f) vale-transporte pago em pecúnia. Nesse sentido: AgInt no 
REsp 1.473.228/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, 
julgado em 4/10/2016, DJe 18/10/2016; AgRg no REsp 1.499.609/SC, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 10/6/2015; AgRg no REsp 
1.472.734/AL, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 19/5/2015; 
AgRg no REsp 1.551.306/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 10/11/2015.

II - Agravo interno improvido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Assusete 
Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 Brasília (DF), 05 de abril de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Trata-se de agravo interno interposto contra monocrática que decidiu recurso 

especial interposto pela Fazenda Nacional, com fundamento no art. 105, III, a, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

assim ementado:  

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO (FGTS). VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 
MANUTENÇÃO DA NATUREZA INDENIZATÓRIA. INCLUSÃO NA BASE DE 
CÁLCULO DO FGTS. DESCABIMENTO.

O Supremo Tribunal Federal reconheceu a natureza não salarial do 
vale-transporte, mesmo na hipótese em que o empregador o presta em pecúnia, e 
não em vales propriamente ditos (RE nº 478410, Relator Min. Eros Grau, Tribunal 
Pleno, julgado em 10/03/2010).

Mesmo quando o vale-transporte é alcançado diretamente ao empregado, 
em pecúnia, não se trata de salário, visto que a finalidade do benefício é proporcionar 
aos empregados meios para se deslocar ao trabalho, e não oferecer contraprestação 
pelo trabalho, de modo que incabível a inclusão dos valores correspondentes na base 
de cálculo do FGTS.

Opostos embargos de declaração, esses foram acolhidos somente para fins de 

prequestionamento.

A recorrente alega, em recurso especial, violação aos arts. 15, § 6º, da Lei n. 

8.036/1990 e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991. Afirma que o FGTS é um direito autônomo dos 

trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto nem de 

contribuição previdenciária. Dessa forma, irrelevante a natureza da verba trabalhista, se é 

remuneratória ou indenizatória, para fins de incidência de sua contribuição.

Aduz, ainda, que a contribuição ao FGTS incide sobre todas as verbas 

recebidas pelo empregado – seja a que título for, exceto aquelas expressamente excluídas por 

lei (art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991).
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Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. 

A decisão recorrida tem o seguinte dispositivo:

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RI/STJ, dou 
provimento ao recurso especial para que o benefício do vale transporte pago em 
pecúnia seja incluído no salário de contribuição para efeito de incidência da do 
FGTS.

Interposto agravo interno, a parte agravante traz argumentos contrários aos 

fundamentos da decisão recorrida.

A parte agravada foi intimada para apresentar impugnação ao recurso.

É relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

 O recurso de agravo interno não merece provimento.

A parte agravante insiste nos mesmos argumentos já analisados na decisão 

recorrida.

Sem razão a parte agravante.

Consoante a jurisprudência do STJ, o FGTS não possui natureza tributária e 

deve incidir sobre: a) férias gozadas; b) salário-maternidade; c) terço constitucional de férias; 

d) aviso-prévio indenizado e respectiva parcela do décimo terceiro; e)  quinze primeiros dias 

do auxílio-doença e f) vale-transporte pago em pecúnia. Confiram-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO   DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES  PARA  DESCONSTITUIR  
A  DECISÃO ATACADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  AO  FGTS.  INCLUSÃO  
NA BASE  DE  CÁLCULO.  SISTEMÁTICA  DE INCIDÊNCIA  DA  
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  E  DO  IMPOSTO SOBRE A RENDA.  
IMPOSSIBILIDADE  DE  EQUIPARAÇÃO.  AVISO  PRÉVIO INDENIZADO. 
QUINZE DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL  DE  FÉRIAS 
GOZADAS. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. FALTAS   ABONADAS  
OU  JUSTIFICADAS  EM  RAZÃO  DA  APRESENTAÇÃO  DE ATESTADOS 
MÉDICOS. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. ART. 28, §9º, D, DA LEI N. 8.212/91. 
FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 
83/STJ.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão realizada  
em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  publicação  do  
provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

II  -  É  pacífico  o  entendimento  no Superior Tribunal de Justiça segundo  
o qual, tendo em vista que o legislador não excluiu da base de cálculo as parcelas 
relativas aos valores pagos a título de aviso prévio    indenizado,    15   dias   
anteriores   a   concessão   de auxílio-doença/acidente,  terço  constitucional  de  
férias gozadas, vale  transporte  pago em pecúnia e faltas abonadas/justificadas (em 
decorrência   da   apresentação   de   atestados  médicos)  impõe-se reconhecer  a  
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validade  da incidência da contribuição ao FGTS sobre essas  verbas. No caso das 
importâncias recebidas a título de férias indenizadas e do respectivo adicional 
constitucional, não é válida a incidência  contribuição  ao  FGTS em razão do que 
dispõe o art. 28, §9º, d, da Lei n. 8.212/91.

III  -  O  recurso  especial,  interposto  pelas alíneas a e/ou c do inciso  III  
do  art.  105  da Constituição da República, não merece prosperar  quando  o 
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor 
da Súmula n. 83/STJ.

IV  -  A  Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 
desconstituir a decisão recorrida.

V - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.473.228/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 4/10/2016, DJe 18/10/2016).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. 
ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO PARA FGTS. 
INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS GOZADAS, 
AVISO-PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS 
GOZADAS E PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil,  
sem explicitar os pontos em que teria sido omisso o acórdão recorrido, atrai a 
aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, o FGTS trata de um 
direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, 
não possuindo caráter de imposto e nem de contribuição previdenciária. Logo, não é 
possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de 
contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza 
da verba trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de 
incidência da contribuição ao FGTS. Precedentes.

3. O rol do art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91 é taxativo. Assim, da 
interpretação sistemática do referido artigo e do art. 15, caput e § 6º, da Lei n. 
8.036/90, verifica-se que, somente em relação às verbas expressamente excluídas 
pela lei, não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do 
FGTS sobre o aviso-prévio indenizado, o terço constitucional de férias gozadas, os 
quinzes primeiros dias de auxílio-doença/acidente, o salário-maternidade e sobre as 
férias gozadas. Precedentes.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.499.609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, DJe 10/6/2015).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  
FGTS. BASE DE CÁLCULO. TERÇO DE FÉRIAS. AVISO-PRÉVIO 
INDENIZADO. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 
INCIDÊNCIA.

1. "O FGTS trata-se de um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e 
rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto e nem de 
contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a 
sistemática utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto 
de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou 
indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS" (REsp 1.448.294/RS, 
Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/12/2014).

2. "Legítima a incidência de FGTS sobre o terço constitucional de férias, 
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visto que apenas as verbas expressamente elencadas em lei podem ser excluídas do 
alcance de incidência do referido Fundo" (REsp 1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 3/3/2015).

3. Não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas 
relativas ao terço de férias, horas extras, aviso-prévio indenizado e auxílio-doença, 
não há como afastá-las da base de cálculo das contribuições ao FGTS.

4. A desproporção entre o valor da causa e o arbitrado a título de 
honorários advocatícios não denota, necessariamente, irrisoriedade da verba 
honorária, que deve se pautar na análise da efetiva complexidade da causa e do 
trabalho desenvolvido pelo causídico no patrocínio dos interesses do cliente. Tal 
análise das circunstâncias adstritas ao caso concreto, como é sabido, compete às 
instâncias de origem, não podendo ser objeto de recurso especial em homenagem à 
já mencionada vedação da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1.472.734/AL, Rel. Ministro OG FERNANDES, 

SEGUNDA TURMA, DJe 19/5/2015).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE 
PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA, FÉRIAS 
INDENIZADAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL 
DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL.

1. "Pacificou-se o posicionamento de que apenas verbas expressamente 
delineadas em lei podem ser excluídas do alcance de incidência do FGTS. Desse 
modo, o FGTS recai sobre o terço constitucional de férias, o aviso prévio 
indenizado, os valores pagos nos quinze dias que antecedem os auxílios doença e 
acidente, as férias gozadas e o salário-maternidade, pois não há previsão legal 
específica acerca da sua exclusão, não podendo o intérprete ampliar as hipóteses 
legais de não incidência" (AgRg no REsp 1.531.922/SC, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/09/2015). Precedentes: REsp 1.436.897/ES, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 19.12.2014; REsp 
1.384.024/ES, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.3.2015.

2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.551.306/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 10/11/2015).

Ante o exposto, não havendo razões para modificar a decisão recorrida, nego 

provimento ao agravo interno.

É o voto.

Documento: 1695404 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 10/04/2018 Página  6 de 4



 
 

 

 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2017/0151163-4 REsp 1.681.135 / RS

Números Origem:  00018254020105040018  50107175720124047100  RS-50107175720124047100

PAUTA: 05/04/2018 JULGADO: 05/04/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  FRANCISCO FALCÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : AMBEV S.A INCORPORADOR DO
_         : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV 
ADVOGADOS : ENOS DA SILVA ALVES  - SP129279 

 RENATO SODERO UNGARETTI  - SP154016 
 ÉRIKA REGINA MARQUIS  - SP248728 
 MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA  - SP337148 
 ALINE GARIBOTI  - RS067326 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Especiais - FGTS - Fundo de 
Garantia Por Tempo de Serviço

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : AMBEV S.A INCORPORADOR DO
_         : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV 
ADVOGADOS : ENOS DA SILVA ALVES  - SP129279 

 RENATO SODERO UNGARETTI  - SP154016 
 ÉRIKA REGINA MARQUIS  - SP248728 
 MARIANA TAYNARA DE SOUZA SILVA  - SP337148 
 ALINE GARIBOTI  - RS067326 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e 
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Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.
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